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GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO

REQUERIMENTO Nº /2025 

Ao Exmo. Sr. 
VAGNO DA CRUZ MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Paraty 

Assunto:  Requer  informações ao Corpo de Bombeiros Militar  do Estado do Rio de 
Janeiro sobre a ausência de guarda-vidas na Praia do Sono durante a temporada de verão 
e feriados.

Requeremos  a  Mesa  Diretora  desta  Casa  Legislativa,  ouvido  o  plenário  na  forma 
regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 
8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o 
artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à 
Informação), para que seja encaminhado expediente ao Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Rio de Janeiro – CBMERJ, para que informe a esta Casa Legislativa:

1. Quais os motivos da  ausência de profissionais guarda-vidas na Praia do Sono, 
especialmente  durante  a  temporada  de  verão,  feriados  prolongados  e  fins  de 
semana;

2. Se existe planejamento operacional, escala específica ou previsão de reforço do 
efetivo para essa localidade nos períodos de maior fluxo de banhistas; bem como 
para outras praias em nosso municipio;

3. Se foram realizados  levantamentos técnicos de risco considerando o aumento 
expressivo de visitantes nesses períodos;

4. Quais medidas emergenciais ou permanentes estão sendo adotadas ou previstas 
para garantir a segurança dos usuários das praias;

5. Se há necessidade de  cooperação com o Município,  por  meio de  convênios, 
apoio logístico ou outras parcerias institucionais, para viabilizar a presença de 
guarda-vidas.

Câmara Municipal de Paraty, em 12 de janeiro de 2026.

LUCAS CORDEIRO
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Durante  a  temporada  de  verão  e  os  feriados,  a  Praia  do  Sono  e  demais  praias  do 
Municipio  registram significativo aumento no número de visitantes, incluindo turistas, 
moradores e  praticantes de atividades aquáticas.  Tal  cenário intensifica os  riscos de 
acidentes, afogamentos e situações de emergência, tornando imprescindível a presença 
de profissionais guarda-vidas devidamente capacitados.

A  ausência  ou  atuação  insuficiente  desses  profissionais  nesses  períodos  críticos 
compromete a segurança pública e expõe a população a riscos evitáveis, contrariando os 
princípios da prevenção, proteção à vida e eficiência dos serviços públicos.

Considerando que o  Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro detém 
competência  constitucional  para  a  execução  de  salvamento  aquático,  o  presente 
requerimento visa obter esclarecimentos, assegurar a fiscalização por parte do Poder 
Legislativo e estimular a adoção de providências urgentes, especialmente nos períodos 
de maior demanda.
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